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EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO

DtSPENSA No DV00003/2025
PROCESSO LtC|TATOR|O No 0oOO4/2025

TIPO:.MENOR PREÇO
CRITERIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

BASE LEGAL: Att.75, inciso ll da Lei Federal no 14.133/2021.

O MUNrcíPrc DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de Pernambuco, através da CÂMARA
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 69.902.096/0001-80, torna público que, realizará
procedimento de contratação, nos termos do Art. 75, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021,
e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAçAO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO -
FORMA DIGITAL

DATA LIMITE PARA APRESENTAçÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO -
FORMA PRESENCIAL

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
HABTLTTAÇÃO E PROPOSTA

REFERÊNCIA DE HORARIO

ENDEREçO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçÃO

ENEDEREçO PRESENCIAL PARA
ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A
PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO

DIA 1O/01/2025, ATÉ AS 23:59 HORAS

DIA 10/01/2025. ATÉ AS 13:OO HORAS

olA' 13to1t2025

HORÁRIO DE BRASÍLIA- DF

vertentedoleriocama ra(Ohotmail.com

Praça Severino Barbosa de Sales, No 227,
Centro - Vertente do Lerio - PE

1.O.DO OBJETO:

1 .1 .Constitui objeto deste edital: ContÍatação de empÍesa para a prestação de serviços
técnicos especializados em administração pública paÍa a8seasoÍia e consultoÍia
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Recursos Próprios da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério:

1O.OOO - PODER LEGISLATIVO
1O.1OO . CÂMARA MUNICIPAL
01.031 .000í .2003 - Gestão e Manutenção Administrativa da Câmara Municipal
33903900 - OuÍros Servr'ço s de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.O.DO VALOR ESTIMADO:

3.1.O valor global estimado para contratação será de R$ 48.133,32 (Quarenta e Oito Mil,
Cento e Trinta e Três Reais e Trinta e Dois Centavos).

4.O.PERíODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTAÇÂO DE
HABTLtTAçÃO:

Praça Severino Barbosa de Sales, nq 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ne 557óO-OO0 | Telefone: (081)3634-7295

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASAJOÃO DIAS DE SALES
cNPJ Ne ó9.902.096/0O01-80

administrativa com enfoque nas áreas de planejamento, licitações ê compras da
Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério-PE.

1.2.Compõem este Edital, além das con^dições específicas, os seguintes documentos:
1.2,1 - ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA:
1.2.2 _ ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
1.2.4 - ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO.

2.O.DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:

2.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal do Vertente do
Lério/PE, para exercício de 2025, na classiÍlcação abaixo:

ITEM DESCRIçÃO UNIDADE QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
Prestafro de serviços técnicos
especializados em administração
pública para assessoria e
consultoria administrativa com

1 enfoque nas áreas de Parcela 12 R$4.01 1,1í R$48.133,32
planejamento, licitações e compras
da Câmara Municipal de
Vereadores de Vertente do Lérie.
PE.

oo rgÊ€



$
Estado de Pemambuco

CÂMARA MUMCIPAL DE VEKÍENTE Do LÉRIo
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cNPJ Ns 69.902.09ó10001-80

4.'1.4 presente DISPENSA ficará ABERTA por um período de 03 (três) dias úteis, a partir
da data da divulgação no site oficial da Câmara Municipal, e as respectivas propostas e
documentos de habilitaçáo deveráo ser encaminhados e-mail:

indicado,vertentedoleriocamara@hotmail. com, ou entregues no endereço
ao

acima
preferencralmente fazendo referência a DISPENSA N" DV00003/2025

4,2.HABILITACÃO PCSSOI JURíDGA , FISCAL E TRABALHISTA

4.2.1.HABrLrTAçÃO lUníOtCA:
4.2.1.1.Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;
4.2.1.2.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) sócio(s) da empresa
4.2.1.3.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais; exigindo-se, no czlso de sociedade por ações, documentos de
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a
última ata de eleiçáo de seus dirigentes devidamente Íegistrados em se tratando de
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será
apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - MEl.

4.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1.Regularidade para com aFazenda Federal - Certidáo Conjunta Negativa De Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.2.2.2.Re}ulaÍidade Fiscal para com a Fazenda Estadual - Certidáo de Regularidade
Fiscal, Certidão exclusiva para os licitantes sediados no Estado de Pernambuco;
4.2.2.2.1.CeÍlidão Negativa de Debitos Estaduais da sede da licitante - Certidão para os
demais licitantes sediados em outros Estados;
4.2.2.3.CeÍlidâo Negativa de Débitos Municipais do Município da sede da licitante;
4.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS-CRF, apresentando a correspondente certidáo fornecida pela Caixa Econômica
Federal;
4.2.2.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos
do Titulo Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Oecretc-Lei no 5.452,
de 10 de maio de í 943.

4.2.3.DECLARAÇAO:
4.2.3.1.DeclaÊçáo de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXXlll, da CF - Art. 68,
lnciso Vl, da Lei 14.13312021 - (Anexo lV);

4.2.4.DOCUMENTAçÃO ESPECíFrCA:

Praça §everino Barbosa de Sa.les, ns 227 - Centro - Vertente do Lêrio - PE
CEP ne 55760-000 lTelefone: (O8l) 3634-7295
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASAIOÃO DIAS DE SALES
cNP' Ns 69.902.096/0001-80

4.2.4.1 .Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço
eletrônico: https ://certidoes-apf apps.tcu.oov. br/

4.2.s.Os documentos exigidos para fins de habilitâçáo no certame deveráo ser organizados
na ordem descrita neste instrumento, precedidos por indice correspondente. Deverão estar
perfeitamente legíveis, sem conter bonóes, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.

4.2.6.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contrataçáo poderá sanar
erros ou Íalhas que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

5.0. PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. Deve ser elaborada em consonância com as especificaçóes constantes deste Edital e
seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do
proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor
global da proposta; do prazo de execução; das condiçôes de pagamento; e da sua validade;

5.2. Conter a indicaÉo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

5.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas decimais,
sendo que, nesse último caso, a indicaçáo em contrário está sujeita a correçáo,
observando-se aos seguintes critérios:

5.4. Falta de dígitos: seráo acrescidos zeros;

5.5. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os
demais itens excedentes suprimidos.

5.6. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o
total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

5.7. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçáo do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ns 55760-000 | Telefone: (081) 3ó34-7295
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5.8. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá
o valor expresso por extenso;

5.9. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou quê estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

5.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado.

5.11. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços.

5.12. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execuçáo do contrato e aplicaçáo de eventual sançáo ao Contratado:

5.13. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado

5.14. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologaçáo.

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de seu encaminhamento.

6.0. - DO PAGAMENTO:

6.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121,
da seguinte maneira: ocorrêrá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos
serviços e emissão da nota fiscal devidamente atêstada pelo sêtoí competente

7.0. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE E CONTRATADO

7.í. Das obrigações da Contratante

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar
os serviços firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestação a ser realizada.

Praça Seveúno Barbosa de Sales, nc 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
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b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestaçáo dos serviços, na forma
estabelecida no presente Termo de Referência.

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre impeíeiçóes, falhas ou
inegularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da
Câmara que forem necessárias para a plena execução dos serviços.

f) Prestar as informaçóes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da empresa Contratada.

g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer irregularidade ocorrida
quando da prestação de serviços.

h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à empresa ContÍatâda as oconências de
quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas corretivas.

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de
emprego mantida com seus empregados em exercício na Câmara Municipal.

j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.

k) Náo dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para
a execuçáo dos serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos
necessários à exeeução dos serviços, bem como prestar todas as informações
necessárias ao bom desempenho destes.

7.2. Das obrigações da Contratada

a) A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição,
armazenamento, gerenciamento, transmissão e disponibilização de áudio e vídeo
digitais.

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislaçáo vigente, fornecendo máo-de-obra qualificada, com experiência e expertise
na funÉo que irá desempenhar.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ns 55760-000 lTelefone: (O8l) 367-7295
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c) Executar os serviços contratados conforme as condiçôes estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitaçôes encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lério.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, asseg urando-lhes o
cumprimento de todas as determinaçóes trabalhistas e previdenciárias cabiveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sançôes
legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalizaÉo exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuizos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
pÍovocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execuçáo dos serviços
contratados.

i) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, todas as condiçóes de habilitaçáo
exigidas para fins de contrataçáo, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, a devida comprovaçáo das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificaçáo do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica
necessária à prestaçáo dos mesmos.

k) Executar Íielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.',l33/2'1 e suas
alteraçóês, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorÍentes da execuçáo do contrato frente a
seus funcionários, às instalaçóes internas e extemas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o período de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutençáo do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de informaçôes que porventura venha a teÍ acesso e que se refiram à
Câmara Municipal, à Administraçâo Pública, servidores, advogados, partes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de
descumprimento do sigilo de informações, a AdministraÉo procederá à análise e as
açôes cabíveis, sem prejuÍzo das sançóes nas esferas penal e civil.

8.O.DOS PRAZOS E DA MGÊNCIA

Praça Severino Baôosa de Sales, ns 227 - Centm - Vertente do Lério - PE
CEP np 5576O-O0O I Telefone: (oEt) 3634-7295
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8.1. O prazo máximo da prestaçáo dos serviços do objeto da contrataçâo, que admite
prorrogaçáo nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

lnício dos serviços: 02 (dois) dias.
Conclusão: Até o final do exercício de 2025

8.2.A vigência da presente contrataçáo será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

9.1 .Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual.

í0.0. DO JULGAMENTO

10.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor pÍeço total poÍ ltem, atendidas
as especificaçóes contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste lnstrumento, desde que os
preços estejam iguais ou inferiores ao estimado.

10.2. A enálise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como
das demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitaÉo técnica seÉ
processada pela unidade/setor solicitante da aquisiçáo.

10.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço náo atenda às
especificações técnicas contidas neste lnstrumento/Termo de referência, será declarada
vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos
requisitos técnicos e de qualificação exigidos.

10.4. Caso a empresa que cotou o menor valor náo apresente a documentação solicitada
no prazo, poderá ser convocada as demais.

10.5. Náo será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/imped idos
de contratar.

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o
participante será declarado vencedor.

10.7. Qualquer contrariedade as decisóes tomadas durante o procedimento podem ser
contestadas via petiçáo - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail:
vertentedoleriocamara@ hotmail. com.

Praça Severino Barbosa de Sales, ns 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
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FIs.:

o

g

4"

RA A,

oo r-eRQ

tr



§
Estado de Pemambuco

CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASAJOÃO DrAS DE SALES
cNPJ Ns 69.902.09ó10001-80

F/s.:

(,

&
oo r-ÉÊ\o

IJRA A,

íí.0. DO DESEMPATE

't 1.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desêmpate, nesta ordem:

a) Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaçáo, formalmênte solicitado pelo agente de
contÍataçáo responsável pela condução do processo;

b) Avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de
atestados de capacidade técnica e suas comprovaçóes de veracidade. O agente de
contrataçáo poderá efetivar diligências para atestar as inÍormações constantes nos
atestados apresentados;

c) Comprovaçáo de desenvolvimento pelo licitante de açóes de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

11.2. Em igualdade de condições, se nâo houveÍ desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabêlecidas no estado de Pernambuco;

b) Empresas brasileiras,

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

12.O.DOS PROCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAÇÃO E GERENCTAMENTO

12. 1 .Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condiçóes constantes do edital e seus anexos, com

Praça Severino Barbosa de Sales, nq 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ns 5576O-000 lTelefone: (O8l) 3634-7295
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vistas a identificar as obrigaÉes in concreto tanto da administraÉo contratante
quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalizaçáo e acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informaçáo necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais ctndiçóes do Edital da Licitaçáo e
seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificaçáo da forma da execuçáo, em razáo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, náo aceitando diverso daquele que
se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim c,omo
observar, para o correto Íecebimento, a hipótese de outro oÍerecido em proposta e
com qualidade superior ao especificado e aceito pela AdministraÉo,

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa físicâ, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabível, garantindo a defesa pÉvia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de execução dos serviços;
d) Realizar reuniáo inicial com a contratada e solicitar dados e crntatos do preposto;
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato náo seja ultrapassado;
j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de

prazos e fiscalização;
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í 3.O.DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS

13.1 .O Contratado seÉ responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçóes previstas no Art. í55, da Lei 14-133/21 e serão
aplicadas, na forma, condiçóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à
inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave,

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contratação;

c - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçóes
administrativas previstas no referido Art. 1 55;

d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do refeÍido Art. 155, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. '155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sançáo referida no § 40 do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121

13.2.Se o valor da multã ou indenizãção devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAçAO FTNANCETRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data

Praça Severino Barbosa de Sales, ns 227 - Cenúo - Vertente do Lério - PE
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'15.í. A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferÊncia, total ou parcial, não sáo admitidas neste objeto.

15.2 É vedada a subcontrataÉo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabâlhista
ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe Íunção na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

16.0.04 RESCTSAO

'16."1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de
notificaÉo prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir
as obrigaçóes ora assumidas, e nos seguintes casos:

a) A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na
cláusula anterior;

b) Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade;

c) Quando a empresa contratada descumprir com as obrigaçoes decorrentes da
legislaçáo trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho;

16.2. A Câmara Municipal poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno
direito o respectivo contrato admínistrativo, independente de interpelaçáo judicial, não
cabendo a êmpresa vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

16.3.A Câmara Municipal for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o respectivo
instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os honorários

Praça Severino Barbosa de Sales, np 227 - Centro - Vertente do tÉrio - PE
cEP ne 55760-000 | Telefone: (O8l) 3634-7295
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correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevasta para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índicede
compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido indice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaÉo entiio em vigor.

15.0 - DAS SUBCONTRATAÇÃO:
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advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência.

í7.0. DOS ENCARGOS

17. 1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer
tributos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Cámara
Municipal de Vertente do Lério ou indiretramente sobre a execuçáo do objeto, bem como,
por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execução do objeto.

,I8.O.DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD:

í 8.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaçáo expressa.

í 8.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justíicaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.4.Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

18.5.0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo
formulados.

18.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações aceÍca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Praça Severino Bartrosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
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l8.g.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/í 8, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentat'o para fins de
comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente ênquanto não
prescritas essas obrigações.

18.10.Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, dete, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

18.1 1 .O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela âutoridade crmpetente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados ANPD, por meio de opinióes técnicas ou
recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

18.12.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de í4 de Agosto de 20í8,
que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razâo deste contrato, independentemente de declaÍaçáo ou de
aceitação expressa.

í 8.13.Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

18.14.É vedado o compartilhamento com tercÉiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.l5.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

19.0 - DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

19.1. Poderá a Câmara Municipal de Vertente do Lério.PE presente Edital, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.

19.2. A Câmara deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
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'19.3. A anulaçáo do procedimento de Dispensa de Licitaçáo, náo gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no '14.133121.

Vertente do Lério - PE, 07 de janeiro de 2025.

&Éh-EMK L ES
Agente de Contrataçáo

Praça Severino Bartrosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (O81) 3634-7295

19.4. Após a fase de classificação das propostas, náo cabe desistência dela, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 TNTRODUÇÃO

O presente Termo de Referência tem como objetivo fornecer aos interessados a perfeita
caracterização dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para
a apresentação das propostas de preços. Além disso, estabelece condiçóes para
contratação dos serviços. lsto posto, seráo analisadas aqui as obrigaçôes da empresa a
ser contratada para execuçáo dos serviços, bem como as da Câmara Municipal de Vertente
do Lério-PE, na qualidade de contratante.

2.0 OBJETO

Contrataçáo de empresa para a prestaçáo de serviços técnicos especializados em
administraçáo pública para assessoria e consultoria administrativa com enfoque nas áreas
de planejamento, licitaçóes e compras da Cámara Municipal de Vereadores de Vertente do
Lério-PE.

3.0 JUSTIFICAÍIVA

A Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério-PE, como órgão responsável pela
fiscalização e deliberaçáo legislativa no município, necessita de um suporte técnico
especializado para aprimorar suas atividades administrativas, garantindo maior eficiência,
legalidade e transparência na gestáo pública.

A crescente complexidade das normas e regulamentaçôes que regem a administraçáo
pública, especialmente no que se refere ao planejamento, às licitaçóes e às compras, exige
conhecimento técnico atualizado para assegurar que os processos sejam conduzidos de
forma eficiente e em conformidade com a legislaçáo vigente, incluindo a Lei n" 14.133/2021
(Nova Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos), a Lei de Responsabilidade Fiscal
(LRF) e demais normativas aplicáveis.

Dessa forma, a contratação de uma empresa especializada em assessoria e consultoria
administrativa se faz necessária para:

Apoiar na elaboraçáo de editais, termos de referência e contratos, garantindo maior
segurança jurídica e economicidade nas contratações públicas.
lmplementar boas práticas de gesEio de compras, assegurando que os bens e
serviços adquiridos pela Câmara atendam aos princípios da economicidade,
eficiência e transparência.
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Qualificar a equipe interna para a correta aplicaÉo das normas e procedimentos
administrativos, reduzindo riscos de inconformidades e promovendo uma gestão
mais eficiente.

o
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Diante do exposto, a contrataÉo de uma empresa especiâlizada é fundamental para
Íortalecer a administração da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério-PE,
assegurando a correta aplicaÉo das normas, a eficiência na gestão e a melhoria dos
processos administrativos.

4.0 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

4.1. A empresa contratada deverá desempenhar as seguintes atividades:

4.'1.í. Planejamento das Contratações Públicas

a) Apoio na formulação de estudos técnicos preliminares (ETP) ê análise de viabilidade de
contrataçóes;

b) Assessoria na elaboraÉo do documento de formalização da demanda e justiÍicativas
paÍa contratações;

c) Acompanhamento e atualização dos instrumentos de planejamento e gestáo de
contrataçôes.

4.1.2. Assessoria e Consultoria em Licitações

a) Análise e consultoria sobre a sistemática aplicada às modalidades licitatórias previstas
na Lei no 14.13312021 , incluindo concorrência, pregão, leilão, diálogo competitivo e
dispensa de licitaçáo sempre que necessário;

b) Apoio técnico na elaboraçáo e revisáo de editais, termos de referência e minutas de
contrato em conformidade com as normas vigentes;

c) Assessoria na conduçáo dos procedimentos licitatórios, incluindo habilitaÉo, julgamento
e fase recursal;

a) Assessoria na elaboração de minutas de contratos administrativos e termos aditivos'

Praça Severino BaÍbosa de Sales, nq 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ns 55760-000 lTelefone: (OBl) 3634-7295

d) Suporte na elaboraçáo de respostas a pedidos de esclarecimento, impugnações e
recursos administrativos.

4.1.3. Gestão e Fiscalização de Contratos
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b) OrientaÉo na gestão e fiscalizaçáo contratual, em conformidade com os requisitos de
governança da Lei no 14.13312021:

c) Assessoria na aplicaçáo de penalidades e sançóes contratuais quando aplicável.

4.1.4. Treinamento e Capacitação

a) Capacitaçáo contínua dos servidores que atuam no setor de licitações e contratos sobre
os aspectos práticos da nova Lei de Licitações e Contratos;

b) Treinamento específico para a equipe de apoio e membros da comissão de contratação
sobre suas atribuições e responsabilidades;

4.'l,5. SupoÉe Técnico ê Atêndimento

a) Disponibilização de suporte técnico em regime de plantão para esclarecimento de
dúvidas e orientaçóes, via telefone, e-mail ou presencialmente;

b) Atendimento presencial na sede da Càmara Municipal pelo menos duas vezes por
semana, conforme necessidade do órgâo contratante.

5.0 PLANILHA COM ESPECIFICAçOES E VALORES:

ITEM OESCRIçÃO UNIDADE QUANT. P. UN|TÁRIO P. TOTAL
Prestaçáo de serviços técnicos
especializados em administraçáo
pública para assessoria e
consultoria administrativa com

'1 enfoque nas áreas de Parcela
planejamento, licitações e compras
da Câmara Municipal de
Vereadores de Vertente do Lério-
PE.

12 R$4.011,11 R$48.133,32

6.0 DA VIGÊNCN OO CONTRATO

6.1. A vigência do contrato proveniente do processo regido por este Termo de Referência
será até o final do exercício de 2025, podendo ser prorrogado conforme necessidade da
administração pública, desde que comprovada a vantajosidade estando de acordo com a
Lei Federal 14.13312021.
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7.0 OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

a) A empresa Contratada devê implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a fidedignidade de serviÇos prestados, envolvendo a captura, ediÉo,
armazenamento, gerenciamento, transmissáo e disponibilização de áudio e vídeo
digitais.

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, fomecendo mãode-obÍa qualificada, com experiência e expertise
na funÉo que irá desempenhar.

c) Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitaçôes encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lério.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamaçóes se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, assegurando-lhes o
cumprimento de todas as determinaçóes trabalhistas e previdenciárias cabíveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sançóes
legais deconentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalizaçáo exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus deconente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços
contratados.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo
exigidas para fins de contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, a devida comprovação das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica
necessária à prestaçáo dos mesmos.

k) Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.133/21 e suas
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alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de Íuncionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorrentes da execuçáo do contrato frente a
seus funcionários, às instalaçóes internas e extemas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o periodo de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutençáo do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de informaçóes que porventura venha a ter acesso e quê se refiram à
Câmara Municipal, à Administraçáo Pública, servidores, advogados, partes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, náo devam ser divulgadas. Em caso de
descumprimento do sigilo de informaçóes, a AdministraÉo procederá à análise e as
açóes cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil.

8.0 OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

a) Convocar a empresa Contratada, com antec€dência mínima de 24h, para executar
os serviços firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestaÉo a ser realizada.

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestaçáo dos serviços, na forma
estabelecida no presente Termo de Referência.

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
inegularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas coretivas necessárias.

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da
Cámara que forem necessárias para a plena execução dos serviços.

f) Prestar as informaçóes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da empresa Contratada.

g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer inegularidade ocorrida
quando da prestaçáo de serviços.

h) Promover, por seus representantês, o acompanhamento e a fiscalização dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à empresa Contratada as ocoÍrências de
quaisquer fatos que, a seu juizo e critério, exijam medidas corretivas.

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de
emprego mantida com seus empregados em exercício na Cámara Municipal.

j) Fornecer, quando necessário, informaçôes adicionais sobrê as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.
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k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para
a execuçáo dos serviços de instalaÉo dos equipamentos e instrumentos
necessários à execuçáo dos serviços, bem como prestar todas as informações
necessárias ao bom desempenho destes.

9.0 PAGAMENTO

As condiÉes de pagamento deverão obedecêr aos seguintes critérios

9.1. O pagamento oconerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços
e emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente;

9.2. O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

9.3. A Nota Fiscal/Fatura do fomecedor registrado deverá possuir o mesmo CNPJ dos
documentos apresentados nos documentos de habilitaçáo, sob pena de náo ser
processada e não paga;

9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor registrado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza;

9.5. Constatando-se qualquer incorreçáo na Nota Fiscal, bem como qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para o pagamento constante do item
acima fluirá a partir da respectiva regularizaçáo;

9.6. O pagamento só será efetuado mediante a apresentaçáo de ATESTO, assinado pelo
servidor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, confirmando a prestação dos serviços
de acordo com as especificações contidas na proposta;

9.7. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso previsto em lei, fica
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas
obrigaçóes até que seja normalizada a situaçáo.

íO.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

10.1 .Os preços contratados sáo fixos ê irreajustáveis durante toda vigência contratual.
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11.0 DA GERÊNC|A E FTSCALTZAçÃO OO COttUrO

í í .1 .A contÍatada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes
da boa e perfeita execuçáo das obrigaçóes contratadas. Responsabilizar-se pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiras na
execução deste contrato.

11.2.A contratada também se obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo exigidas
no processo de contrataçáo.

'11.3.O contratante náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11.4.Será designado pela Administraçáo o Gestor e Fiscal do Contrato que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da sua execuçáo, anotando em registro
próprio as ocorrências relacionadas com a execução do Objeto, deteÍminando o que Íor
necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.

í 1.s.As decisóes e providências que ultrapassarem â competência do Gestor e Fiscal do
Contrato deveráo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoçáo das
medidas convenientes.

11.6.0 acompanhamento da execuçáo ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços,
através do Gestor e Fiscal do Contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Art.
25 da Lei Federal no 14.133121, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado
pela unidade requisitante, da seguinte forma.

1 l.T.Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sêjam
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela
autoÍidade responsável.

11.8.Caso seja verificado alguma falha na execu@o, a CONTRATADA será notificada pelo
Gestor e Fiscal do Contrato e terá um prazo máximo de até 03 (três) dias úteis para
correçáo.

11.9.Cabe ao GESTOR DO CONTRATO:

Praça Severino Baràosa de Sales, nq 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
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a. Aplicar advertência à Contratãda e encaminhar para conhecimento da autoridâde
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidade
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliaçáo da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato náo seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

'1 1 .10.Cabe ao FISCAL DO CONTRATO:

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequaçáo da
prestaÉo dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada,
com vistas a identificar as obrigaÇôes in concreto tanto da administraçáo contratante
quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. DisponibilizaÍ toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condi@es da Proposta e seus
anexos, planilhas, cronogramas etc.;

f. Comunicar à Administraçáo a nec€ssidade de alteraçóes do quantitativo do objeto
ou modificação da forma de sua execuçáo, em razáo do fato superveniente ou de
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo
resultado;

g. Recusar serviço divêrso daquele que se encontra especificado no respectivo
contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a
hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado
e aceito pela AdministraÉo;

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
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j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas
passÍveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

í2.0 - DAS SUBCONTRATAÇÃO:

12.í. A subcontrataÉo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

12.2 Ê vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídicâ, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financcira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funÉo na licitaçáo ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

13.O.DA RESCISÃO

í3.1.4 rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de
notificaÉo prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir
as obriga@es ora assumidas, e nos seguintes casos:

d) A não conclusáo do objeto contratado sem prejuizo da penalidade referida na
cláusula anterior;

e) Fato superveniente que implique na manifestaçâo pelo Poder Público, de não
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade;

í) Quando a empresa contratada descumprir com as obrigaçóes decorrentes da
legislação trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho;

í 3.2. A Câmara Municipal poderá, se o inteÍesse público exigir, declarar rescindido de pleno
direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não
cabendo a empresa vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

13.3.4 Câmara Municipal for impêlido a tomer medidas judiciais para rescindir o respectivo
instrumento, arcarà a empresa vencedora do cErtame licitatório, com os honorários
advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbênciâ.

14.0. DOS ENCARGOS

14.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer
tributos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Câmara
Municipal de Vertente do Lério ou indiretamente sobre a execuçáo do objeto, bem como,
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por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execuçáo do objeto.

15.O.DAS OBRIGAçÓES PERTINENTES À TGPO:

í 5.1 .As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaçáo expressa.

15.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/í8.

15.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

í s.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

í5.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

15.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

í 5.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

15.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1s.g-Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exce@o das hipóteses do Art- 16, ambos da Lei 13.709/í 8, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto náo
prescritas essas obrigaçóes.

15.10.Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
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em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, crnforme Art. 37, da Lei 1 3.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

1 5.1 1 .O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacaonal de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinióes técnicas ou

recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

í5.12.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de
aceitaçáo expressa.

15.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

15,14.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.'15. Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.0. DAS PENALIDADES:

16.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à
inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave;

b - multa de mora de 0,50/o (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contratação;

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas prevístas no referido Art. 155;
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d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplic€lda ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrâçóes administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sançáo referida no § 40 do referido Art. 156;

16.2. Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaÉo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

17.0. DA COMPENSAÇAO FTNANCETRA

17. 1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que a Contratada náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razào do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensaÉo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido indice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo entáo em vigor.

[a,r»r* Ê*l»."6 r\tdo.c-,
LARISSA BARBOSA MEDEIROS

Assistente Administrativo
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f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 .
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa para a prestaçáo de serviços técnicos especializados
em administraÉo pública para assessoria e consultoria administrativa com enfoque nas
áreas de planejamento, licitaçóes e compras da Câmara Municipal de Vereadores de
Vertente do Lério.PE.

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçâo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

rrEM DEscRçÃo uNtDADEeuArr. p. utrÁnto p. rorAl
Prestaçáo de serviços técnicos
especializados em administraçáo
pública para assessoria e
consultoria administrativa com

1 enfoque nas áreas de Parcelas 12
planejamento, licitaçôes e compras
da Câmara Municipal de
Vereadores de Vertente do Lério-
PE.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$
VALIDADE DA PROPOSTA:

Local e Data

NOME/ASSI NATURA/CARGO
Representante legal do proponente

Praça Severino Barbosa de Sales, ns 227 - Centno - Vertente do Lerio - PE
CEP ne 5576G0OO lTelefone: (OBl) 363+7295

F/s.- y/

oo rÉg\o 
-

o

&

9'|.

ARA e,

PROPONENTE:
CN PJ no



o ,^;'

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VEmENTE Do LÉ]RIo

CASA jOÃO DrAS DE SALES
cNP' Na 69.902.096/0001-80

F,s.: 0 VQ

-.-<-
Do rÉB§

ab

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N" DVOOOO3/2025
PROCESSO L|C|TATOR|O N" 00004/2025

CONTRATO NO t2025

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUN|CíP|O DE VERTENTE DO
LERIO, Estado de Pernambuco, por meio da CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES -
Praça: Severino Barbosa de Sales, No 227, - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no

69.902.096/000't -80, neste ato representada Pela Senhora Vereadora-Presidente
SEVERINA FRANçA DE SALES SILVA, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na
Praça Severino Barbosa de Sales, 196 - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no

920.524.284-53, Carteira de ldentidade no 1666920 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro |ado......... -..., CNPJ n0........., neste
ato representado por.... residente e domiciliado na ...., ......... - ..., CPF
no ........., Carteira de ldentidade no ......, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçóes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS

Este contrato decorre da Dispensa no DV00003/2025, processada nos termos do Art. 75 da
Lei Federal no 14.133de 01 deabril de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006; e legislaÉo pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Praçe Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 557óO-OOO lTelefone: (061) 3634-7295

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
,MUNICÍPIO DO VERTENTE DO LÉRIO, ATRAVES DA
CÂMARA MUNICIPAL E A EMPRESA ,,,,,,,..", PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
OISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:
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CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de emprêEa para a prestação de
serviços técnicos especializados em administração pública para assessoria e
consultoria administrativa com enfoque nas áreas de planejamento, licitações e
compras da Câmara Municipal de Vereadores de Vertente do Lério-PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no DV00003/2025 e instruçóes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição, e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREÇO:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ ... ( )

cLÁusuLA QUARTA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

A empresa contratada devêrá desempenhar as seguintes atividades:

Planejamênto das Contratações Públicas

a) Apoio na formulação de estudos técnims preliminares (ETP) e análise de viabilidade de
contrataçóes;

b) Assessoria na elaboraçâo do documento de formalização da demanda e justificativas
para contrataçóes;

c) Acompanhamento e atualizaçáo dos instrumentos de planejamento e gestáo de
contrataçôes.

Assessoria e Consultoria êm Licitaçõê§

a) Análise e consultoria sobre a sistemática aplicada às modalidades licitatóÍias previstâs
na Lei no 14.13312021 , incluindo concorrência, pregão, leilão, diálogo competitivo e
dispensa de licitaçáo sempre que necessário;

b) Apoio técnico na elaboraçáo e revisáo de editais, termos de referência e minutas de
contrato em conformidade com as normas vigentes;

Praça Severino Bartrosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ns 55760-000 I Telefone: (O8l) 3634-7295
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c) Assessoria na condução dos procedimentos licitatórios, incluindo habilitação, julgamento
e fase recursal;

d) Suporte na elaboração de respostas a pedidos de esclarecimento, impugnações e
recursos administrativos.

Gestão e Fiscalização de Contratos

a) Assessoria na elaboração de minutas de contratos administrativos e termos aditivos;

b) Orientação na gestão e fiscaliza$o contratual, em conformidade com os requisitos de
governança da Lei no 14.'13312O21i

c) Assessoria na aplicação de penalidades e sanções contratuais quando aplicável.

Treinamento e Capacitação

a) Capacitação contínua dos servidores que atuam no setor de licitações e contratos sobre
os aspectos práticos da nova Lei de Licitaçoes e Contratos;

b) Treinamento específico para a equipe de apoio e membros da comissão de contratação
sobre suas atribuições e responsabilidades;

a) Disponibilização de suporte técnico em regime de plantão para esclarecimento de
dúvidas e orientações, via telefone, e-mail ou presencialmente;

b) Atendimento presencial na sede da Câmara Municipal pelo menos duas vezes por
semana, conforme necessidade do órgão contratante.

CúUSULA QUINTA - DO CRITÉRIO ORçAMENTÁRIO:

As despesas do contrato neste exercício correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
Recursos Próprios da Câmara de Vereadores de Vertente do Lério:

1O.OOO - PODER LEGISLATIVO
1O.,IOO - CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2003 - Gestâo e Manutenção Administrativa da Câmara Municipal
33903900 - Outros Seruiços de lerceiros - Pessoa Jurídica

Praça Severino Barbosa de Sales, ns 227 - Ccnúo - Vertente do Lório - PE

CEP ns 55760-000 | Telefone: (081)3634-7295
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Suporte Técnico e Atendimento
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121;
da seguinte maneira: ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prêstação dos
serviços e êmissão da nota fiscal devidamente atestada pelo sêtor competente.

Pa.:a rcalizaçâo dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitaÉo.

A inadimplência da Contratada com relaçáo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizaçóes náo transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. 121 , paá$afo
único, da Lei Federal no14.13312021.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar
os serviços Íirmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestaÉo a ser realizada.

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestaÉo dos serviços, na forma
estabelecida no presente Termo de Referência.

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
inegularidades constatedes nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas conetivas necessárias.

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da
Câmara que forem necessárias para a plena execuçáo dos serviços.

0 Prestar as informa@es e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da empresa Contratada.

g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer inegularidade ocorrida
quando da prestaÉo de serviços.

h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos
serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à empresa Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas conetivas.

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos deconentes da relaÉo de
emprego mantida com seus empregados em exercicio na Câmara Municipal.

Praça Severino Barbosa de Sales, np 227 - Cenüo - Vertente do Lério - PE
CEP ne 5576O-(X}O I Telefone: (OEl) 3634-7295
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j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.

k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para
a execuçáo dos serviços de instalaçáo dos equipamentos e instrumentos
necessários à execução dos serviços, bem como prestar todas as informaçôes
necessárias ao bom desempenho destes.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

a) A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição,
armazenamento, gerenciamento, transmissáo e disponibilizaçáo de áudio e vídeo
digitais.

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise
na funçáo que irá desempenhar.

c) Executar os serviços contratados conforme as condiçôes estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitaçóes encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lério.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela ContÍatante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, assegurando-lhes o
cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções
legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por suâ culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalizaçáo exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus deconente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços
contratados.

Praça Severino Baóosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do tério - PE

CEP ns 5576O-000 | Telefone: (O81) 3634-7295
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i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condiÇôes de habilitaçáo
exigidas para fins de contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, a devida comprovaçáo das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificaçáo do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica
necessária à prestaçáo dos mesmos.

k) Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.133/21 e suas
alteraçôes, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a
seus Íuncionários, às instalações internas e externas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o periodo de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutenção do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de informaçóes que porventura venha a ter acesso e que se refiram à
Câmara Municipal, à Administração Pública, servidores, advogados, paÍtes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de
descumprimento do sigilo de informações, a AdministraÉo procederá à análise e as
açôes cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil.

CLÁUSULA NONA. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVA:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na Íorma, mndições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar causa à
inexecuçáo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave;

b - multa de mora de 0,50lo (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contrataçáo;

c - multa de'loo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes
administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

Praçâ Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ne 55760-000 | Telefone: (081) 3634-7295
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e - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156;

f - aplicaÇão cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contrataÉo, quê admite
prorrogaçáo nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente.

lnício dos serviços: 02 (dois) dias.
Conclusáo: Até o Íinal do exercício de 2025

A vigência da presente contrataçáo será determinada: até o final do exercicio financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RECISÃO:

O pÍesente contÍato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal
no 14.13312021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sanções
previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo
instauÍado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ne 55760-000 | Telefone: (OEl) 3634-7295
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A subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subcontrataçáo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, mmercial, econômic€r, financeira, trabalhista ou
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civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - Dos pRocEDlMENTos DE FtscALtzAçÃo E
GERENCIAMENTO

Seráo designados pelo Contratante representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e
Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrãtaçáo de terceiros para
assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições.

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condiçóes constantes do edital e seus anexos, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administraçáo contratante
quanto da contratada.

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execuçáo do objeto, bem como traçar metas de
controle, flscalizaçáo e acompanhamento do c,ontrato.

l) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos.

m) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitaçâo e
seus anexos.

n) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto
ou modificação da forma da execução, em razáo do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

o) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, náo aceitando diverso daquele que
se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo crntrato, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e
com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administraçáo;

p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
q) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
r) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do tério - PE
CEP ne 55760-00() | Telefone: (O8l) 3óí-7295
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A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer
tributos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Câmara
Municipal de Vertente do Lério ou indiretamente sobre a execuçáo do objeto, bem como,
por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execuÉo do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índicede
compensaçáo financeira, assim apurado: 1 = (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não
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l) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçáo de penalidade
cabivel, garantindo a defesa pÉvia à Contratada;

n) Emitir avaliaçáo do prazo de execuçáo dos serviços;
o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
r) Propor aplicação de sançóes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos f iscais;
s) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
t) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
u) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
v) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financetro, gestão de

prazos e fiscalizaçáo;

CLÁUSULA OÉC]MA QUARTA . DOS TRIBUTOS E DESPESAS:
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCiMA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD:

a. As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaçáo expressa.

b. Os dâdos obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c. E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d. Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebÍados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo
formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. '15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçáo do
cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaçóes.

j. Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aquêles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/'18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
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especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opinióes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO:

Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Surubim-PE.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual

vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, ... de ...... de 2025

TESTEMUNHAS: PELA CONTRATANTE

CPF no

PELA CONTRATADA

CPF no
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAçAO

REF.: DISPENSA No DV00003/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO

PROPONENTE:
CN PJ no

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXX|ll, da CF - Art. 68,
lnciso Vl, da Lei 14.13312021.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em aeltamento ao disposto no Art. 70

inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara náo
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;
podêndo existir menores, a partir de quatoze anos, na condiÉo de aprendiz na forma da
legislação vigente.

Local e Data.

NOME/ASSI NATURA/CARGO
Representante legal do proponente.
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